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ATA  DA  9ª  REUNIÃO  ORDINÁRIA  DO
CONSELHO  DO  INSTITUTO  LATINO-
AMERICANO  DE  TECNOLOGIA,
INFRAESTRUTURA  E  TERRITÓRIO  –
ILATIT, REALIZADA EM QUATORZE DE
DEZEMBRO  DE  DOIS  MIL  E
DEZESSETE.

Aos quatorze dias do mês de dezembro de dois mil e dezessete, com início às quatorze horas e
quatorze minutos, na sala Florestan Fernandes 3, no Parque Tecnológico de Itaipu, localizada à
avenida Tancredo Neves, nº 6731 - Foz do Iguaçu, estado do Paraná - teve início a nona reunião
ordinária do Conselho do Instituto Latino-Americano de Tecnologia, Infraestrutura e Território –
ILATIT,  sob  presidência  do  Diretor  do  Instituto  em  exercício,  professor  Jiam  Pires  Frigo.
Estiveram presentes os seguintes conselheiros com direito a voz e voto: A) Vice-Coordenador do
Centro Interdisciplinar de Arquitetura, Território e Design - CITAD: professor André Luís André;
B) Coordenador do Centro  Interdisciplinar  de Tecnologia e  Infraestrutura:  professor  Gláucio
Roloff. C) Representante da Comissão Acadêmica de Extensão: professor Joylan Nunes Maciel.
D)  Representantes  docentes:  professores  Manuel  Salomon Salazar  Jarufe  e  Ulises  Bobadilla
Guadalupe.  E) Representantes TAEs: Carla Janaina Skorek Branco e Eduardo Dalcin Castilha.
F) Representante discente: Victor Igor Carvalho de Oliveira. O Diretor Jiam Pires Frigo saudou
os  presentes  e  partiu  primeiramente  para  a  pauta  do  dia,  pois  o  professor  Gláucio  Roloff
necessitava se ausentar antes do final da reunião para participação em banca de TCC. 1. Ordem
do  Dia:  1.1  23422.008584/2017-52  –  Pedido  de  recurso  ao  indeferimento  por parte  da
coordenação de curso de Engenharia de Energia dos alunos Glenda Rodrigues de Sousa e
Julio  Cezar  Alves  Júnior  quanto  à  entrega  de  trabalho,  aplicação  de  atividades  de
recuperação e adequação de plano de ensino da disciplina de EER0121 Planejamento de
Sistemas Energéticos: O relator Gláucio Roloff fez a leitura da relatoria elaborada, repassando
histórico,  fundamentos  do  pedido  e  considerações.  O  processo,  diante  das  alegações  dos
discentes,  fora enviado primeiramente ao Departamento de Apoio Acadêmico ao Aluno para
parecer técnico de caráter não decisório, no qual a coordenação de curso se baseou para negar o
pedido dos discentes. Com isto, o discente Júlio Cézar Alves Júnior impetrou recurso da decisão
ao  CONSUNI-ILATIT.  O  professor  Gláucio  Roloff  esclareceu  que  o  assunto  do  processo
“Entrega de trabalho”  diverge um pouco do que é solicitado pelos interessados: Os discentes
alegaram o não cumprimento de normativas da UNILA que asseguram-lhes o direito de realizar
atividades de recuperação, e que no plano de ensino da disciplina de Planejamento de Sistemas
Energéticos a atividade de recuperação prevista seria o próprio exame, entretanto o exame final
não seria um tipo de atividade de recuperação. Ainda figurava no processo situação ocorrida
durante a entrega de trabalho da disciplina, na qual o docente oportunizou aos discentes uma
entrega posterior de um trabalho que deveria ser complementado, mas como o trabalho não foi
entregue na data e horário  acordados, o docente não mais aceitou recebê-lo. O relator concluiu,
devido ao  fato do discente não ter  incluído novos fatos  relevantes  no pedido de recurso  ao

1     Ata aprovada na 10ª reunião ordinária do Conselho em 22/03/2018.
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CONSUNI-ILATIT e não haver evidências dos erros administrativos citados pelos discentes, que
seu parecer conclusivo não era favorável à solicitação dos discentes, mantendo a decisão anterior
da  coordenação  de  Engenharia  de  Energia.  Isto  feito,  o  Presidente  do  CONSUNI-ILATIT
franqueou  a  palavra  aos  conselheiros.  Houve  uma  fala  do  conselheiro  Ulises  Bobadilla
Guadalupe que comentou sobre o que seriam as atividades de recuperação, e outros conselheiros
complementaram. O conselheiro André Luís André pontuou que deverão ser aprimorados meios
para melhorar estas resoluções de conflitos entre docentes e discentes. Após outras intervenções,
o  parecer  pôde  ser  votado,  sendo  aprovado  por  unanimidade.  2.2  23422.014471/2017-96  –
Solicitação de licença para tratar de interesses particulares de Helenice Maria Sacht pelo
período de 02 anos a partir de 15 de fevereiro de 2018.  A relatora Carla  Janaina Skorek
Branco  fez  a  leitura  da  relatoria,  destacando  o  histórico  e  características  do  processo,  que
continha além dos formulários padrões, atas dos Colegiados do Curso de Engenharia Civil de
Infraestrutura e do Centro Interdisciplinar de Tecnologia e Infraestrutura, os quais aprovaram a
concessão da licença, elencando as docentes que assumirão as disciplinas da professora Helenice.
Conforme pesquisa, a docente interessada cumpre os requisitos para a concessão da licença, que
são não estar  em estágio  probatório  e  solicitar  licença inferior  a  3  anos,  estando ciente  das
legislações  pertinentes  ao  caso.  Desta  forma,  a  relatora  optou  por  dar  o  parecer  conclusivo
favorável à concessão da licença para tratar de interesses particulares da docente Helenice Maria
Sacht. Isto feito foi franqueada a palavra. O docente André Luís André apontou que, apesar deste
ser o primeiro caso na UNILA, devemos nos atentar  à isto para evitar um esvaziamento da
Universidade.  O docente  Manuel  Salomon Salazar  Jarufe  disse  que  esta  licença  deveria  ser
estritamente ligada à manutenção de oferta das turmas previamente acordada entre as docentes
do curso.  Isto  feito,  a relatoria  foi votada e aprovada por unanimidade.  Haveria um terceiro
processo  a  ser  debatido  para  aprovar  o  relatório  de  licença  capacitação  da  professora  Edna
Possan, entretanto a relatoria não foi entregue a tempo, desta forma a aprovação de tal relatório
será  realizada  na  próxima  reunião,  o  que  não  causará  prejuízo  à  docente  interessada.  2.
Expediente:  2.1  Indicação  de  representante  ILATIT  para  o  Conselho  Editorial.  Após
recebida  a  demanda  da  EdUnila,  o  Departamento  Administrativo  do  ILATIT consultou  aos
docentes do Instituto possíveis interessados em ocupar a representação. Alguns nomes foram
recebidos: Roberto França da Silva Júnior, Ulises Bobadilla Guadalupe, Aref Kalilo Lima Kzam,
Ana Carolina Parapinski dos Santos,  Leonardo dos Passos Miranda Name.  Por sugestão dos
presentes o Presidente do CONSUNI-ILATIT optou por realizar um sorteio, onde o primeiro
nome que fosse sorteado seria o titular e o próximo nome a ser sorteado de Centro diferente do
primeiro, seria o suplente. Desta forma, ficaram definidos como os representantes do ILATIT no
Conselho Editorial  com mandato  de  02  anos  o  professor  Ulises  Bobadilla  Guadalupe  como
titular e o professor Leonardo dos Passos Miranda Name como o suplente. 2.2 Recomposição da
Comissão  Eleitoral  Local: Como  até  então  não  houveram  voluntários  para  recompor  a
Comissão,  conforme  sugerido  pelo  conselheiro  André  Luís  André,  deveremos  convidar
novamente os servidores e tentar trazer o assunto à primeira reunião de 2018 do CONSUNI. 2.3

2    Ata aprovada na 10ª reunião ordinária do Conselho em 22/03/2018.
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Aprovação  da  ata  da  8ª  reunião  ordinária:  a  conselheira  Carla  Janaina  Skorek  Branco
solicitou fazer a aprovação da ata da 8ª reunião ordinária: ata aprovada por unanimidade.  2.4
Informes: O docente Ulises Bobadilla Guadalupe informou aos presentes de conquistas que
egressos das Engenharias vem tendo academica e profissionalmente após terem se formado na
UNILA, como bolsa de estudos e oportunidade de doutorado internacional. O docente solicitou
que o CONSUNI fizesse alguma homenagem ou parabenização aos  egressos.  O conselheiro
Manuel Salomon Salazar Jarufe também mencionou alguns discentes e egressos do curso que se
destacaram e vem realizando conquistas. O presidente disse que o CONSUNI levará à SECOM
tais nomes e feitos para que lhes sejam dadas as devidas parabenizações e publicidade.  Nada
mais  havendo a ser  discutido,  deu-se por  encerrada  a  sessão,  às  quinze horas  e  vinte  e  um
minutos, e eu, Carla Janaina Skorek Branco, lavrei a presente Ata que, uma vez aprovada, será
assinada por mim e pelo Presidente do Conselho. Integra a presente Ata, a lista de presença dos
demais conselheiros e participantes ouvintes.

Carla Janaina Skorek Branco
Assistente em Administração

Jiam Pires Frigo
Presidente em exercício do CONSUNI-ILATIT

3   Ata aprovada na 10ª reunião ordinária do Conselho em 22/03/2018.
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